
FGTS DIGITAL



- Mudanças importantes 

• Até a competência 02/2024 ou anteriores, o recolhimento era realizado através do 

SEFIP.

• A partir da competência 03/2024 passara a ser feito pela plataforma FGTS Digital 

disponível no seguinte endereço  https://fgtsdigital.sistema.gov.br/portal/login

• Importante ressaltar que a data de recolhimento foi alterada do dia 07 para o dia 20.

• Caso o dia 20 caia em um dia não útil, o recolhimento é antecipado para o primeiro dia 

útil anterior.

• A forma de pagamento é somente por QR Code PIX, evitando assim duplicidade de 

pagamento.

https://fgtsdigital.sistema.gov.br/portal/login


- Envio dos dados

• O envio dos dados da folha de pagamento é realizado pelo eSocial.

• Isso implica enviar a remuneração para o eSocial e efetuar o fechamento.

• A guia já estará  disponível na plataforma digital para impressão e pagamento.

• Se houver necessidade de retificar informações, basta reabrir o eSocial e enviar as 

alterações da remuneração e efetuar o fechamento novamente. 

• Da mesma forma, para exclusões, basta excluir a remuneração do eSocial.

• IMPORTANTE: todos os dados são enviados pela folha de pagamento, menu Arquivos / 

eSocial, ou seja, o que já é feito mensalmente para impressão das outras guias. 



- Procedimentos para emissão da guia de FGTS

Ao acessar a plataforma do FGTS Digital através do link https://fgtsdigital.sistema.gov.br/portal/login e 

fazer o login com o certificado digital, você será direcionado para esta tela, Onde devera selecionar o 

perfil. É interessante possuir procuração para evitar a necessidade de sair e fazer login novamente com 

outro certificado. A procuração válida é a do SERPRO; ou seja, procurações do Conectividade Social e 

procurações da RFB não são válidas aqui. Você pode encontrar o link para obter a procuração no final 

deste arquivo.

https://fgtsdigital.sistema.gov.br/portal/login


- Procedimentos para emissão da guia de FGTS

Clique em GESTAO DE GUIAS



- Procedimentos para emissão da guia de FGTS

Clique em EMISSAO DE GUIA RAPIDA



- Procedimentos para emissão da guia de FGTS

1- Selecione a competência. 
2- Escolha o  tipo de guia, nesse caso, mensal. 
3- Clique em pesquisar.
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- Procedimentos para emissão da guia de FGTS

Se estiver tudo certo com o fechamento do eSocial, o débito será exibido. 
Confirmado o valor, basta clicar em 'Emitir guia'.



- Procedimentos para emissão da guia de FGTS

Guia emitida



- Procedimentos para emissão da RE

Lembrando que não é necessário a impressão da RE, porém, caso queira visualizar, salvar em PDF ou 

CSV, basta clicar no ícone correspondente na figura abaixo para tal.



- Procedimentos para emissão da RE

Modelo RE

Esta é a primeira parte do relatório.

O mesmo possui um total de cinco partes. 

Salve um para explorar para obter conhecimento do conteúdo.



- Alguns links uteis 

- Vídeos e tutoriais do FGTS Digital.

- Geração de procuração para o FGTS Digital.

- Tutorial para geração da GRRF.

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/fgtsdigital/videos-e-tutoriais
https://youtu.be/hvlH82qch98?list=PLXknSy3x3itlkiPOv5AV9Y9jjD8usiHlY
https://drive.google.com/file/d/1gEuooY1euLeGYS_ffJexetFEv6BK76JG/view?usp=drive_link

